
FUNCIONÁRIO POBLICO - EQUIPARAÇÃO DE VENCIMENTOS -
ISONOMIA 

- Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislati
va, aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de 
isonomia (Súmula 339). 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Estado da Guanabara versus Wilson Palmo Veríssimo e outros 

Recurso extraordinário nQ 77 982 - Relator: Sr. Ministro 
LUIZ GALLOTI1 

ACÓRDÃO Na contestação de fls. 107, o Estado 
da Guanabara alegou revogação da Lei 

Vistos e relatados estes autos de Re- nQ 872, de 14.12.65 pela Lei n~ 1 163, 
curso extraordinário nQ 77 982, da Gua- de 12.12.66, mesmo porque a Lei nQ 

nabara, em que é recorrente o Estado da 
Guanabara e são recorridos Wilson Pal
mo Veríssimo e outros, decide a Primeira 
Turma do Supremo Tribunal Federal co
nhecer do recurso e dar-lhe provimento, 
unanimemente, de acordo com as notas 
juntas. 

Brasília, 21 de maio de 1974. Luiz Gal
lotti, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Luiz Gallotti: Esta a 
sentença (fls. 137-41): 

''Wilson Palmo Veríssimo, Heitor San
tos, Sinval Santos e Epitácio Maracajá 
Baptista propuseram a presente ação or
dinária contra o Estado da Guanabara 
para o fim de obterem os mesmos ven
cimentos (PJ-7), direitos e vantagens dos 
demais funcionários da Secretaria do Tri
bunal de Justiça do Estado da Guanaba
ra, de igual cargo, atribuição e respon
sabilidade (Guardas-Judiciários e Auxiliar 
de Portaria), condenando-se o Estado ao 
pagamento dos atrasados, juros de mora, 
custas e honorários advocatícios. 

Juntaram-se as peças de fls. 8 e se
guintes. 

872 era de aplicação nos casos de cargos 
isolados e, não nas carreiras. 

Que a Constituição estadual de 1961 
no art. 50, letra j, capitulava: 

"A lei adotará o critério de igual ven
cimento ou remuneração para cargos ou 
funções de iguais denominações, atribui
ções e responsabilidades, ressalvado o es
calonamento das carreiras". 

Ao julgar o mandado de segurança de 
Aída da Penha Vieira e ('litros, o Tri
bunal, por maioria, denegou a segurança, 
pelo voto vencedor do ego Desembarga
dor Coelho Branco. 

A Súmula 339 proíbe o Poder Judiciá
rio de aumentar vencimentos de servido
res públicos, sob fundamento de isonomia, 
até porque os autores não pretendem iso
nomia entre vencimentos federais e esta
duais, pois o que eles querem é perceber 
o vencimento dos cargos finais de suas 
carreiras, extinguindo a graduação hierár
quica, nivelando pelo alto, com desprezo 
dos indispensáveis critérios de antiguidade 
e de merecimento, no escalonamento dos 
cargos. 

Os funcionários transferidos, tanto quan
to os autores, percebem vencimentos cor
respondentes à mesma classificação, que a 
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todos abrange, estabeleciGos pela Lei nQ 

136. 
Que o ego STF, pelo voto do Ministro 

Adaucto Cardoso, fundado em parecer da 
Procuradoria da República decidiu con
forme a tese esposada pelo réu desta ação 
(fls. 112). 

Réplica a fls. 1I8. 
Petição do Estado a fls. 123, acompa

nhada de documentos (fls. 125-28) sobre 
os quais se manifestaram os autores. 

Despacho saneador, a fls. 133, pre-
cluso. 

Ata da audiência, a fls. 135. 
Tudo visto e ponderado: 
Meu ponto de vista, manifestado em 

vários processos, é no sentido de dar aco
lhida às pretensões iniciais. 

Veja-se a razão desse entendimento. 

Em primeiro lugar, porque o direito dos 
autores vem do tempo da vigência da lei 
nQ 872, de 1965, cujo art. IQ capitula: 

"Nos termos do art. 50, letra j, da 
Constituição do Estado, o vencimento ou 
remuneração de funcionário estadual, ti
tular de cargo ou função que tenha igual
dade de denominação, atribuições e res
ponsabilidades com os dos servidores da 
União, transferidos para o estado pela Lei 
nQ 3752, de 14.4.60, não poderá, em 
hipótese alguma, ser inferior aos desses 
funcionários transferidos". 

O enunciado desse dispositivo não com
porta, data venia do preclaro Doutor Pro
curador, interpretação tendente a distin
guir entre carreira e cargo isolado; onde 
a lei não distingue, não cabe ao intér
prete fazê-lo; daí se dessume que o dis
posto no art. IQ da Lei nQ 872/65 in
clui, tanto os cargos isolados, quanto os 
de carreira. 

Então, o que pretendem os autores é 
que lhes sejam atribuídas as mesmas van
tagens que as dos funcionários de igual 
atribuição e _ responsabilidade, pelo prin
cípio da igualdade perante a lei, erigido 
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no art. 153, § l Q, da Constituição Fe
deral, com a redação da Emenda nQ I, 
impostergável, não se podendo aceitar, 
com todo o apreço que me merece o ego 
STF a Súmula 339 que, no meu modesto 
entender, viola preceito constitucional. 

É preciso que se saiba a ratio da apli
cação do art. 153, § l Q, da Constituição 
Federal, pois uma desaplicação, para usar 
a linguagem da Procuradoria da República, 
pura e simples desse preceito de altíssima 
relevância para os que se sintam feridos 
em seus direitos, representa, indiscutivel
mente, tanto uma postergação desses di
reitos, quanto uma agressão frontal à Cons
tituição Federal; donde se conclui não es
tarem os autores a pedir mero aumento de 
vencimentos, mas o cumprimento da Lei 
nQ 872, cuja subjunção ao caso vertente 
se me afigura clara. 

Não é qualquer aplicação desse pre
ceito, que se pretende nos autos: mas 
aquela decorrente de um direito adquirido, 
assentado em lei (nQ 872/65), não se 
concebendo que um funcionário possa per
ceber mais do que outro de iguais fun
ções, atribuições e responsabilidades. 

O mal em tudo isso é que o Tribu
nal de Justiça da Guanabara não desta
cou atribuições diversas, para os cargos 
de que trata esta ação. 

A ação proposta por Benedito Cabral 
não teve desfecho favorável, porque o pe
dido fora feito antes da vigência da Lei 
nQ 872/65. 

Ademais, não cabe a arregimentação 
do arU. 96 da Constituição Federal de 
1967, erigido em princípio básico pela 
douta Procuradoria, pelo -simples fato de 
que a Emenda nQ 1, de 1969, tacitamente 
o baniu do seu texto, o que significa ha
ver o legislador constitucional compreen
dido o perigo que representava uma ca
pitulação de tal amplitude, por isso, a re
vogação, sobre ser sintomática, significa 
que o preceito contrastava com a siste-



mática do capítulo referente aos funcio
nários públicos. Hoje, o art. 78 da Cons
tituição estadual é um preceito espúrio e 
perdeu conteúdo desde qU:'.lldo foi riscado 
da Carta Magna de 1967 o art. 67 da 
Emenda nQ 1, de 1969. 

O Ato Complementar nQ 30, trazido à 
baila pela honrada Procuradoria, também 
foi revogado pela Emenda nQ 1, da Cons
tituição Federal de 1967, editada em 1969. 

Finalmente, quanto à argüição de que 
os autores pretendem eliminar as carreiras 
é desvalioso, dado que entre os direitos 
postulados nesta ação não se encontra o 
de que fala a douta Procuradoria a fls. 
107, posto que os autores venham a per
ceber os mesmos vencimentos que os atri
buídos ao do padrão PJ -7, mas isso não 
se deve ao direito que lhe foi outorgado 
pela Lei nQ 872 (leia-se o final do art. 
19 dessa lei, que se deve interpretar como 
soa: "Não poderá, em hipótese alguma, ser 
inferior aos desses funcionários transfe
ridos") (grifo nosso). 

Por esses argumentos, sou em que se 
deva atender às postulações iniciais. 

À vista do exposto, 
Julgo a ação procedente nos termos da 

inicial, devendo o Estado da Guanabara 
pagar também as custas e honorários ad
vocatícios dos autores na base de 3 % 
sobre o total da condenação. 

P.R. 

Recorro de ofício." 

A sentença foi confirmada, por seus 
fundamentos, contra o voto do ilustre De
sembargador Ebert Chamoun, que disse 
(fls. 169-70): 

"Os autores da ação pretendem, atra
vés de atribuição de símbolo mais ele
vado, a equiparação de vencimentos e 
vantagens a servidores da mesma cate
goria que tiveram judicialmente reconhe
cido o direito a tal atribuição. Presta
ram concurso e foram admitidos em 1965 
e 1966 quando se encontrava em vigor 

a Lei do Estado nQ 136, de 27.9.61, 
que, no art. 29, escalonou as carreiras 
de Oficial Judiciário, Guarda Judiciário 
e Auxiliar de Portaria, em classes cor
respondentes a vários símbolos, de PJ-3 
a PJ-15, com vencimentos diferenciados, 
conforme o escalão. 

Em vigor se encontrava também a 
Constituição do Estado de 1961, que es
tabelecia que "a lei adotará o critério 
de igual vencimento ou remuneração para 
cargos ou funções de iguais denomina
ções, atribuições e responsabilidades, res
salvado o escalonamento das carreiras" 
(art. 50, letra j). Verifica-se que o prin
cípio da isonomia foi constitucionalmen
te consagrado, mas com a ressalva de or
ganização em carreiras do pessoal. Ha
vendo carreira, admitiu a Constituição do 
Estado que servidores pudessem exercer 
funções iguais e ter remunerações dife
rentes, desde que classificados diversa
mente. 

A Lei n9 872, que foi revogada poste
riormente ao ingresso dos autores no ser
viço público, não permitiu que funcio
nários tivessem vencimento ou remunera
ção inferior aos dos que o estado rece
beu, por transferência da União, se titu
lares, uns e outros, de cargos ou fun
ções com igual denominação, atribuições 
e responsabilidades. Fê-lo, porém nos ter
mos do art. 50, letra /, da Constituição 

. do Estado. 

Ora, se a Lei nQ 872 fez a ressalva do 
art. 50, letra j, da Constituição e se esse 
preceito, por sua vez, ressalvou que o 
princípio da igualdade de vencimentos para 
cargos e funções iguais não se aplica para 
o fim de romper os escalões das carreiras 
- é óbvio que os servidores, a que se 
refere a Lei n9 872, que tiverem sido es
calonados em carreiras, não adquiriram o 
direito à mencionada igualdade. 

Aliás, o fato de a cada classe não haver 
correspondido atribuição diferente, isto é, 
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de a lei não ter distinguido as atribuições 
e responsabilidades, embora haja diferen
ciado os escalões, nada tem de inconstitu
cional e atende à necessidade administra
tiva de se permitir a promoção em vir
tude da qual o servidor alcança melhor 
vencimento, conservando, todavia, a mes
ma atribuição e responsabilidade - pro
moção que constitui tradição em nosso 
direito administrativo e salutar estímulo 
para o funcionário. Há, com efeito, pos
sibilidade e eventualmente necessidade, de 
que cargos da mesma carreira, embora 
distribuídos em escalões ascendentes, te
nham as mesmas atribuições e responsa
bilidades. E o fato de serem idênticas as 
atribuições e responsabilidades não signi
fica que os servidores não se distingam 
por outros fatores, tais como, o tempo de 
serviço, as condições e a qualidade do tra
balho. "O que o princípio de isonomia 
impõe é tratamento igual aos realmente 
iguais. A igualdade nominal não se con
funde com a igualdade real. Cargos de 
igual denominação podem ser funcional
mente desiguais, em razões das condições 
de trabalho de um e de outro; funções 
equivalentes podem diversificar-se pela qua
lidade ou pela intensidade dos serviços, ou 
ainda pela habilitação profissional dos que 
a realizam. A situação de fato é que dirá 
da identidade ou não entre cargos e fun
ções nominalmente iguais" (He1y Lopes 
Meirelles, Direito administrativo brasilei
ro, 2. ed. p. 396). 

Por isso é que, havendo escalonamento 
em carreiras, o princípio da isonomia não 

tem aplicação absoluta, senão dentro de 
cada classe. E sendo possível haver car
reira organizada em classes, tendo estas 
a mesma atribuição e responsabilidade, 

aplicar a isonomia, como querem os au
tores, é extinguir a carreira, subvertendo 

a organização administrativa do serviço. 
Tais as razões que me levaram a, data 

venia, dar provimento à apelação." 
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O Estado ofereceu embargos infringen
tes, que foram rejeitados, por maioria 
(fls. 198). 

Um dos votos vencidos, o do ilustre 
Desembargador Salvador Pinto Filho, dis
se que recebia os embargos, nos termos 
do voto vencido na apelação e do voto 
do Revisor, acrescentando (fls. 199): 

"Aos fundamentos desses votos pode 
ser acrescentado que o art. ]9 da Lei n9 

872, hoje revogado, era de constituciona
lidade discutível, pois continha preceito 
qu~ feria os princípios da autonomia do 
estado, es~encial no regime federativo, pois 
atrelava, em matéria de vencimentos de 
funcionalismo, o Estado à União. O ego 
Supremo Tribunal Federal já reformou 
julgados que concluíram no mesmo sen
tido da decisão da douta maioria." 

Recurso extraordinário do Estado (alí
neas a e d) foi admitido. 

A Procuradoria-Geral opina (fls. 

240-41) : 
"I. Na Qualidade de Guardas Judi

ciários e Auxiliar de Portaria do quadro 
de funcionários do Tribunal de Justiça 
do Estado da Guanabara, os recorridos 
obtiveram a equiparação de seus venci
mentos aos de outros do mesmo quadro, 
como titulares de cargos de iguais deno
minações, atribuições e responsabilidades 
(fls. 198), sob a invocação do princípio 
isonômico contido no art. 19 da Lei es
tadual n9 872/65. 

2. Daí o recurso (fls. 202) acusar 
o acórdão de ofensa ao princípio cons
titucional proibitivo de equiparação ou vin
culação de vencimentos, bem como de dis
crepância da jurisprudência sumulada -
verbete 339 - que diz não caber ao Ju
diciário aumentar vencimentos sob funda
mento de isonomia. 

Sustenta o recorrente, com fulCro no 
art. 50, letra j, da Constituição estadual 
de 1961, que a aplicação do princípio 
isonômico contido no art. 19 da Lei n9 



872 estaria vedada nos cargos e funções 
escalonados em carreira. 

3. Os fundamentos da sentença, que 
integraram o acórdão em grau de ape
lação (fls. 169), mantido em embargos 
(fls. 198), estão a exigir reforma, como 
se vê desta passagem expressiva: 

"Então, o que pretendem os autores 
é que lhes sejam atribuídas as mesmas 
vantagens que as dos funcionários de igual 
atribuição e responsabilidade, pelo prin
cípio da igualdade perante a lei, erigido 
no art. 153, § 19, da Constituição Federal, 
com a redação da Emenda n9 1, impos
tergável, não se podendo aceitar, com todo 
o apreço que me merece o ego STF, a 
Súmula 339, no meu modesto entender, 
viola preceito constitucional" (fls. 139). 

4. Contrapondo-se a decisão recorri
da à jurisprudência sumulada, o parecer 
é pelo provimento do recurso. 

Brasília, 21 de janeiro de 1974. A. G. 
Valim Teixeira, Procurador da República. 
Oscar Corrêa Pino, Procurador-Geral da 
República, substituto". 

Despachei (fls. 242): 
"Informe a Secretaria: 
19, se houve agravo do despacho de 

fls. 100; 
29, se, relativamente ao mandado de 

segurança requerido por Plínio Moreira 
Lemos e outros (fls. 6, item XVI), hou
ve recurso extraordinário ou agravo de 
instrumento; 

39, se, relativamente ao mandado de 
segurança (fls. 109) impetrado por Aída 
da Penha Vieira e outros, autores na 
ação ordinária a que se refere o item 
n9 1, supra, houve recurso extraordinário 
ou agravo de instrumento. 

Observo que, a fls. 177, c, há referên
cia a um agravo de instrumento que tal
vez diga respeito ao item n9 1 deste des
pacho." 

Quanto ao item 19, informou a Secre
taria (fls. 244): 

"Houve Agravo que tomou o número 
43697, Relator o Ex.mo Sr. Ministro Eloy 
da Rocha, provido por despacho de S. 
Exll- que ensejou a subida do RE n9 70 728. 

Mencionado recurso extraordinário foi 
conhecido e provido, unanimemente, na 
sessão do dia 27.4.73, Relator o Ex.mo 

Sr. Ministro Aliomar Baleeiro. 

Publicado o venerando acórdão, foram 
os autos remetidos ao Tribunal de Justiça 
da Guanabara, após o trânsito em jul
gado." 

Quanto ao item 29, informou que o 
agravo ainda não foi despachado. 

E, no tocante ao item 39 (fls. 244): 

"Informo ao eminente Ministro que o 
mandado de segurança impetrado por Aída 
da Penha Vieira e outros deu entrada, 
neste Tribunal, como recurso extraordi
nário, em 4.8.70, tomou o n9 70728, 
foi distribuído, em 24 do mesmo mês, ao 
Ex.mo Sr. Ministro Eloy da Rocha, sen
do, posteriormente, conclusos ao Ex.mo 

Sr. Ministro Aliomar Baleeiro, em virtude 
de haver assumido a Presidência o Mi· 
nistro Relator, Eloy da Rocha. 

Foi julgado em 27.4.73, tendo sido 
conhecido e provido unanimemente. 

Ditos autos foram, em 3.10.73, reme
tidos ao Tribunal de Justiça do Estado 
da Guanabara." 

Despachei (fls. 245): 
"Deve ter havido equívoco, na resposta 

ao item 39, a qual se refere ao mesmo 
recurso extraordinário constante do item 19. 

Ora, neste, Aída Penha Vieira e outros 
foram vencedores, tanto que é recorrente 
o Estado (fls .. 100), enquanto, no outro, 
Aída Penha Vieira e outros foram ven
cidos, pois o mandado de segurança lhes 
foi negado (fls. 109). 

Aliás, no despacho de fls. 242, acen
tuei que, num caso, se tratava de açiro 
ordinária e no outro, de mandado de se
gurança." 
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Informou então a Secretaria (fls. 246): 

"Quanto ao 39 item: relativamente ao 
mandado de segurança, fls. 109, não hou
ve agravo de instrumento ou recurso ex
traordinário para este ego Tribunal." 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Luiz Gallotti (Relator): 
As informações da Secretaria confirmam 
o que disse o ilustre Desembargador Sal
vador Pinto Júnior em seu voto vencido 
(fls. 199). 

Na verdade, decisões favoráveis à tese 
dos ora recorridos foram reformadas pelo 
Supremo Tribunal Federal (ver ainda a 
que foi proferida no RE n9 67 958, que 
teve como relator o eminente Ministro 
Adauctc Cardoso - (fls. 156). 

De decisão contrária àçuela tese nem 
houve recurso para o Supremo Tribunal 
Federal. 

Assim, conhecendo do recurso extraor
dinário, com base na invocada alínea d, 
dou-lhe provimento. 

EX11lATO DA ATA 

RE n9 77 982 - GB - ReI., Ministro 
Luiz Gallotti. Recte., Estado da Guana
bara (Adv., Jessé Cláudio Fontes de Alen
car). Recdos., Wilson Palmo VerÍssimo e 
outros (Adv., Sylvio Castelões Cosar). 

Decisão: Conhecido e provido. Unâ
nime. 

Presidência do Sr. Ministro Luiz Gallot
ti. Presentes à sessro os Senhores Minis
tros Oswaldo Trigueiro, Aliomar Baleeiro, 
Djaci Falcão, Rodrigues Alckmim, e o 
Dr. Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral 
da República, substituto. 

FUNCIONÁRIO POBLlCO - SUBSTITUIÇÃO 

- A substituição remunerada só é legítima em se tratando de 
cargo isolado, ou de função gratificada, dependendo, ainda e sempre, 
de ato expresso. 

Interpretação dos arts. 72 e 73 do Estatuto dos Funcionários. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

União Federal versus Geisel Coimbra e outros 
Recurso extraordinário n9 72 101 - Relator: Sr. Ministro 

XAVIER DE ALBUQUERQUE 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, acordam os Ministros da Segunda 
Turma do Supremo Tribunal Federal, em 
conformidade com a ata de julgamentos 
e notas taquigráficas, à unanimidade de 
votos, conhecer do recurso e lhe dar pro
vimento, nos termos do voto do Ministro 
Relator. 
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Brasília, 8 de maio de 1973. Barros 
Monteiro, Presidente. Xavier de Albuquer
que, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Xavier de Albuquerque: 
Pela letra a e alegando negação de vi
gência aos arts. 72, 73, § 29, e 119 da 
Lei n9 1 711/52, recorre a União de de-




